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Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT

Gabinete da Prefeita

PORTARIA N9 529, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023

Conceder férias regulares a servidora Edinalva
Aparecida Pereira Mandiga.

CONSIDERANDO o recebimento do requerimento de férias regulares protocolado pelo
Departamento de Recursos Humanos.

CONSIDERANDO que a servidora faz jus a referida, adquirida no período de t6l8l2022 à

t6l812o2t.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado dE MatO GTOSSO, NO USO dC SUAS

atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1e Conceder férias regulares a servidora Edinalva Aparecida Pereira Mandiga, lotada na

Secretâria Municipal de Viação e Obras Publicas, concursada como gari, a serem usufruÍdas no período

de t&h2l2o23 a t7lotl2023.

Art. 2e Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta, 29 de novembro de 2023.

IRACI IRA DE SOUZA

Prefeita Municipal

Registrada nesta Secretaria e
Publicada no Diário Oficial da AMM.

AV Fernando Correa da Costâ,940, Centro, CEP 78795{00 Pedra Preta/MT
Telefone; (66) 3486-4400 - http://www.pedrapreta.mt.gov.br
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30 de NovembÍo de 2023 . Jomal Olicial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso . ANO Xvlll I N" 4.370

Pregão PÍesencial

N. 6.4/2023

A Prefeifura Municipel de Paranaünga. através do Pregoeiro DêyêairsoD
da Srlíva, noínêado peld poílana 02512020, toma públic! que rcali.aíá li"
ciraçâo na modalidade PREGÁo PRESENCIAL N. 64/2023 - REGTSTRO
DE PREçOS, regido pela Lei nô 10.520 de 17 de julho de 2002, subsidi-
aÍiamentê à Lei n'8.666/93 (e suas altêraçôês posteíores), Dedeto Fe-

deral 3.555 de 08 dê Agcsto de 2000, que regúlamenta o Pregão e Lei no

10.520/02, Dêcrelo Municipâl no 1452nU8, 175912020, Lei Municipâl no

1909/2020 e Lei Complementar no 123, de 14 de Dezembro dê 2006 quê

lnstituio Estahrto Nacionalda ME da EPP.

Objêto: Constitui Objeto da Presente licitaçáo o Registro dê PÍeços pâra

Fufura e Eventual ContratÊção de Empresâ Especializâda êm Preslaçâo
de Serviços dê Hospêdagêm, âtêndendo as nêcessidades do Gabinele
do píêfeito e demais Sêcretadas de Paranatinga - MT. ConÍorme especifi-
caçôes mnlidas no ANEXO I e Termo dê Rêferência do respêctivo Edital.

Abenura da Sessão: Ola 1311212023

Às O8:OO h (Ho.a Local).

O Edilale os seus Anexos podeÍão ser retirados no site da PreÍeitura www.
paranatinga.mt.gov.br ou na sede da Prereitura Municipal dê Paranatinga

- MT, Sito Av. Brâsil, 1900 - Cêntro, das 07 às tlh, lnformaçôes pelo e-

mail: edital.ptg.@hotmâll.com ou - Íêlefone 66 3573-1329/1756.

Paranalingâ-MT. 29 de novembÍo de 2023.

Devenilson da silva

Pregoeiro

Portana 025DO2O

An. 35 - Este Dêcreto entra em vigor na data da sua pubticação,
revogando-se disposições contráiâs.

Gabinete do Prefeito Muniêipâl de Parânâtingê, Estado de Malo Grosso,
28 de novembro de 2023.

JGSITAR IIARQUES BARBOSA

PREFEÍTO UUNICIPAL

LtctÍaçÃo
AVISO DE LlcÍTAçÁO

OECRETO N' 3OZI, OE 2023 . OISPÔE SOBREÂ NOTEÂçÃO DO
CONSELHO UUNICIPAL OE SANEAMENTO BASICO _ C.M.S.B },IO
MUNICíPIO DE PEDRA PRETA, CONFORIÚE A LEI Nô 343, DE í1 DE

SETEUBRO DE 2OO3

29 DE NOVEMBRO DE 2023.

Dis@ sobre a nomeâção do Conselho Múnicipal de Saneamento Básico

- C.M.S.B no Municipio de Pêdra Preta, confoÍme a Lei no 343, de 11 dê

setembm de 2003, e dá outras providências.

A PREFE TA UUNTC,PAL DE PEDRA PRÉÍÁ, Esl,ado de Mâto Grosso.

no uso de suas atribuiçôes legais,

Decrcta:

A.t. ío Ficâ nomeado o Conselho Munlclpal do Sanêamenlo Básico -
C.Ítl.S.B. do Municipio de Pedra Preta, constituído pelos seguintes meÍn-'

bros:

a) Reprêsenlante da Prefêltura llunicipal do Padre Prêla

Aguinaldo Nunes Bârtlosâ

b) Rêprêsentanle do Podêr LêgÉlativo

Meria Aperecide Clêmente.

c) Reprcsentantes do Rotary Clubê

Wender da Silva Mendonça

d) Representántes do Lions Clube

Kassio Moreira Rodrigues

e) RepÍcsentantês da Loia Haçonica União Valê do JuÍigu. lf 30

Luiz Antônio de Abreu Coelho

f) Reprê-sêntantês dos Profes-sorês Municipeis

Alissôn BÍito Lopes

g) Reprcsentantes do Sindicato dos Trábalhâdoíês Rurâb ds Psdra
Preta

Lucéliâ TheodoÍo de Frei{6s

h) Rêpresêntantes da ACIPP - as-sociagáo Com€rclal, lndu3lÍlal dG

Pêdrà Preta.

Clayton Cleze Neres Ferreira

Aat, 20 A presente nomeaÉo será pelo prâzo de um ano, podêndo os con-

selheiros ser reconduzidos por igual período sucêssivo.

AÉ. 3" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicáçáo.

Pedrâ Píeta^rT, 29 de novembro de 2023.

IRÁCI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal

PORTARIA NO 529, DE 2023. CONCEDER FÊRIAS REGULARES A
SERVIDORA EDINALVAAPARECIOA PEREIRA MANDIGA.

DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023

: Concêder férias regularês a servidora Edinálva Apareclda PêÍêira

tlandigâ.

CONSIDERANDO o recebimento do requerimenlo de féías íegularês pro_

tocolado pelo DepâÍtamento de RecuÉqs Humanos.

CoNSIDERÂNDo quê a servidora faz jus a referida, adquirida no perlodo

de 1G!AÍ2O22 à 16/AnO23-

A PREFÊnA MUNICIPAL DE PEORA PREÍA, Estâdo de Mato Grosso,

no uso de suas atribuiçóes legais,

RESOLVE:

Art. 1 
o Concêder férias regulâres a servidora Edinalva ÂPar€cida Pêrêha

llandiga, lotada na SecÍetarie Municipal de ViaÉo e Obrás Publicás, con-

cuÍsada como gari, a serem usufruídâs no período de 1U12n023 a 17li1l
2023.

Art. 2 Esta PoÍtaria enaa em vigor na dâta de sua publicâçáo.

Pedra Prêla,29 de novembÍo de 2023.

IRÂCI FERREIRÂ DE SOUZA

P.efeita Municipal

Rêgistrada nesta Sêcrêtaria ê

Publicâde no Diário Oficiel da AMu.

EXTRÂTOS AOITIVOS DE CONTRÂTOS TÉMPORÁRIOS -
coMPETÊNCIA 1íl2023

ExÍ,alo de fermo Aditivo ao ContraÍo: 20612023

Contratânte: PreÍeiluta Mun. Pedra Preta-MT

Contratâdo(a): Marli Bueno de Araúlo

oôrreÍoi PÍorrogação do contrato portempo determinado no cargo de Téc'
nica em EnÍêrmagem, para atender as necÉssidades da Secretâria Muni_

1015 Assinado Digilalmente

PREFE]TURÂ UU rclPAL DE PEDRA PRETA

diariomunicipal.org/muamm . w\M /.amm.org.br


